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• Nestas provas, faça o que se pede, usando, caso deseje, os espaços para rascunho indicados no presente caderno. Em seguida, 
transcreva os textos para o CADERNO DE TEXTOS DEFINITIVOS DAS PROVAS DISCURSIVAS, nos locais apropriados, 
pois não será avaliado fragmento de texto escrito em local indevido. 

• Qualquer fragmento de texto além da extensão máxima de linhas disponibilizadas será desconsiderado. Também será 
desconsiderado o texto que não estiver na folha de texto definitivo correspondente. 

• No Caderno de Textos Definitivos, a presença de qualquer marca identificadora nos espaços destinados à transcrição dos textos 
definitivos acarretará a anulação das suas provas discursivas. 

• Em cada prova discursiva, ao domínio do conteúdo serão atribuídos até 10,00 pontos, dos quais até 0,50 ponto será atribuído ao 
quesito apresentação (legibilidade, respeito às margens e indicação de parágrafos) e estrutura textual (organização das ideias em 
texto estruturado). 

 

-- PROVAS DISCURSIVAS -- 
 

-- PROVA DISCURSIVA P3 -- 
 

QUESTÃO DISCURSIVA  
 

Com base na Lei n.º 14.133/2021, responda aos seguintes questionamentos. 
 

1 Qual é a diferença entre dispensa e inexigibilidade de licitação? [valor: 4,00 pontos] 
2 Quais são as hipóteses de inexigibilidade de licitação estabelecidas na referida lei? [valor: 3,00 pontos] 
3 No caso de fraude em contratação direta indevida, como se dará a responsabilização do contratado e do agente público 

responsável? [valor: 2,50 pontos] 
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-- PROVA DISCURSIVA P4 -- 
 

SITUAÇÃO-PROBLEMA  
 

Com o objetivo de construir uma rodovia em um terreno rural pertencente a uma sociedade de 
economia mista federal, o Poder Legislativo estadual aprovou uma lei que declarou a desapropriação por 
utilidade pública do bem, após a autorização do presidente da República por meio de decreto. Em 
seguida, como o bem não estava vinculado a nenhuma finalidade pública, houve um acordo na esfera 
administrativa entre os chefes do Poder Executivo dos entes federativos envolvidos, para concluir essa 
intervenção estatal na propriedade. Contudo, após o início das obras de construção da rodovia, surgiu 
uma necessidade imperiosa de instalar um hospital regional no terreno, devido à carência de serviços de 
saúde na região. Por isso, o estado modificou a finalidade da construção em curso, o que suscitou o 
descontentamento do poder público federal em relação ao acordo previamente firmado, levando-o a 
considerar a retomada do bem. 

 

 
Considerando a situação hipotética apresentada, responda, de forma justificada, com base na jurisprudência majoritária do STF e 
do STJ, aos seguintes questionamentos. 
 

1 É válida a iniciativa do Poder Legislativo estadual para declarar a desapropriação do referido bem de propriedade de ente 
público federal? [valor: 4,75 pontos] 

2 É possível a sociedade de economia mista federal retomar o terreno diante da alteração da destinação realizada pelo 
estado? [valor: 4,75 pontos] 
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